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PROJETO DE LEI
Requeiro, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal: 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA COM DISPUTA DE LANCES ENTRE OS CONCORRENTES NOS PROCESSOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO MOTIVADAS PELO ARTIGO 24, IV DA LEI 8.666/93.

Artigo 1º. Nas hipóteses de processos relativos a dispensa de licitação, motivadas pelo artigo 24, IV da Lei 8.666/93, deverá o Município de Nova Friburgo realizar sessão pública com disputa de lances entre os concorrentes do certame.

Artigo 2º. O Município de Nova Friburgo deverá publicar em Diário Oficial, as principais informações referentes as dispensas de licitação, motivadas pelo artigo 24, IV da Lei 8.666/93, contendo no mínimo o objeto a ser contratado, meio de obtenção do termo de referência, data, horário e local da sessão pública.

Artigo 3º. O Poder Executivo regulamentará normas, procedimentos, e demais ações necessárias à aplicação desta Lei.

Artigo 4°. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA


Nova Friburgo é uma das cidades que mais se utiliza da dispensa de licitação baseada no artigo 24, IV da Lei 8.666/93. Todos nós sabemos da importância desse instrumento, que infelizmente vem sendo banalizado, se tornando um instrumento de promoção da corrupção e do enriquecimento ilícito, não só em nosso Município, mas em todo o país.


Além disso, essa modalidade de dispensa de licitação tem sido largamente utilizada em emergências causadas pelo próprio Administrador Público, que em sua falta de gerência sobre a coisa pública cria urgências que facilmente poderiam ser resolvidas com um planejamento sério e rigoroso das licitações.


É cediço dizer ainda que quando contrata serviços ou compra mercadorias, insumos, materiais nessa modalidade os cofres públicos sofrem imensos prejuízos que são gerados pela falta de concorrência nesses procedimentos.


Insta dizer que hoje os procedimentos de dispensa são feitos de maneira não muito transparente em nosso Município e muitas vezes a forma de se obter as propostas é enviando e-mails para que os fornecedores enviem orçamentos. Deste modo, de forma direta ou indireta, algumas empresas podem ser privilegiadas em detrimento de outras e não só isso, por vezes deixa-se de buscar uma melhor proposta e um melhor serviço por conta da ausência de uma plena publicidade e de concorrência nesse tipo de procedimento.


Buscamos com esse projeto resolver alguns problemas que são encontrados nessa modalidade de dispensa e principalmente buscando adequá-las a realidade do Município e também aos formalismos que nos são impostos pela Constituição e Lei 8.666/93.


Antes de qualquer coisa devemos nos ater a Constitucionalidade desse Projeto de Lei, primeiro porque não fere a Constituição, tendo em vista que ao atribuir à União o dever de legislar sobre licitações e contratos, deu a União a responsabilidade de tratar de normas gerais, por isso é papel do Legislador Estadual e Municipal fazer as adequações locais necessárias a esta Lei.


Ou seja, cabe a União fazer a norma geral sobre licitações e contratos, conforme o disposto no artigo 22, XXVII, da Constituição Federal e aos Estados e Municípios fazer a suplementação legislativa necessária, conforme os artigos 24, §2º e 30, II ambos da Constituição Federal. 

Esse inclusive é o entendimento da doutrina, como veremos a seguir:

A Constituição de 1988 pôs fim à controvérsia, ao dar competência privativa à União para legislar sobre “normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para a administração pública, direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas de governo, e empresas sob seu controle” (art. 22, XXVII). Essa norma imprimiu validade inconteste ao art. 85 do Decreto-lei nº 2.300/86, significando que Estados e Municípios podem exercer competência legislativa suplementar em matéria de licitação (art. 24, § 2º, e art. 30, II, da Constituição).


Dessa forma, não há que se falar em conflito de competência entre os Entes Federativos, pois é clara que a intenção desse Projeto é dar mais transparência e concorrência para os procedimentos de dispensa de licitação como é possível notar e não estabelecer normas gerais. Certo é que o caráter de regulamentação geral é aquilo que está escrito no artigo 1º da Lei 8.666/93.


O primeiro objetivo deste Projeto de Lei é dar mais transparência ao procedimento de dispensa de licitação e também garantir a sua celeridade em claro atendimento ao princípio da eficiência.


A transparência é um dos corolários lógicos do princípio da publicidade que está consagrados no artigo 37 da Constituição Federal, sendo, portanto, um dos princípios norteadores de todas as ações do Poder Público. 


A função da publicidade e, por lógica, da transparência no procedimento licitatório ou em sua dispensa tem duas funções principais que são o conhecimento dos interessados garantindo assim a maior concorrência possível e também o conhecimento da população da ocorrência deste procedimento garantindo assim a sua fiscalização.


Não é possível, portanto, dissociar a publicidade dos procedimentos licitatórios, pois é um dos seus requisitos de validade, conforme consta no artigo 3º da Lei 8.666/93. Outrossim, é esse o objetivo latente desse Projeto de Lei, garantir a maior concorrência possível até mesmo em procedimentos de dispensa, garantindo que a Administração Pública obtenha a melhor proposta pelo menor preço e também garantindo que a população tenha amplo acesso ao procedimento de escolha dos vencedores do contrato.


Temos também que ressaltar que ao se divulgar de forma mais ampla o certame garante-se que não haverá o que chama de “cartas marcadas”, dando a licitação a um certo fornecedor por motivos pessoais, fazendo com que o certame seja direcionado pela Impessoalidade. Ou seja, demonstra que a Administração Pública não deseja favorecer nenhum fornecedor, mas deseja buscar a melhor proposta.


Isso também deixa clara a moralidade necessária a todos os atos praticados pela Administração Pública, que não pode agir em desacordo com aquilo que seja a moral mínima exigida pela sociedade dos Administradores Públicos na gestão da coisa pública. Sendo certo que o fim do Estado é a busca da satisfação do interesse público acima dos interesses privados. 


Insta salientar que a Eficiência também é um dos postulados maiores da Administração Pública, previsto no já citado artigo 37 da Constituição Federal. Não tendo outra alternativa o Poder Público, senão cumprir aquilo que o Poder Constituinte estabeleceu em sua manifestação.


Em suma, o presente Projeto é Constitucional, tendo em vista que trata de matéria suplementar e não geral, o que está claramente permitido pelas competências constitucionais previstas no artigo 22, XXVII e 30, II ambos da Constituição Federal e também pela própria descrição do artigo 1º da Lei 8.666/93 que deixa claro que este diploma é instituidor de normas gerais, o que nos leva a admitir que pode o Município regular situações de seu cotidiano em matéria de contratações.


E ainda que o Projeto de Lei em tela tem fundamento em dois dos mais importantes Princípios Constitucionais direcionados para a Administração Pública que são a Eficiência e a Publicidade. Isso porque, sabemos que não basta à Administração Pública ser honesta, ela precisa também, dando a todos os seus atos não só a forma, mas também a aparência da legalidade, moralidade, eficiência, publicidade e impessoalidade.

Plenário Dr. Jean Bazet, 24 de junho de 2020.

Vereador Johnny Maycon
Vereador
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